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HABEAS CORPUS Nº 945012 - SP (2024/0345644-0) 

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES 

IMPETRANTE : GUSTAVO MAYORAL GUIMARAES 

ADVOGADO : GUSTAVO MAYORAL GUIMARÃES - SP440782 

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PACIENTE : ---------------------------------- (PRESO) 

INTERES. 

  

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 

TRIBUNAL DO JÚRI. REQUERIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. 

PEDIDO DE USO DE VESTES CIVIS.  

INDEFERIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. 

IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. ORDEM  

CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

1. Compete ao juiz presidente do júri deliberar sobre 

os requerimentos formulados, podendo, em face da 

discricionariedade motivada, indeferir as provas 

irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. 

2. No caso, foram expostos os motivos para o 

indeferimento dos requerimentos formulados, tendo 

sido consignado que as medidas seriam protelatórias e 

desnecessárias . 

3. Com relação ao pedido de utilização de vestes 

civis, a fundamentação empregada consiste apenas em 

justificativas genéricas de que a utilização das 

vestimentas carcerárias asseguraria a saúde e a 

segurança do réu, além de facilitar o seu 

reconhecimento em caso de fuga. 

4. Há de se concluir pela razoabilidade do pleito de 

comparecer à sessão de julgamento do tribunal do júri 

trajando roupas civis quando não tiver sido 

demonstrado nenhum fundamento concreto apto a 

justificar o indeferimento do pedido. 

5. Habeas corpus não conhecido, mas concedida a 

ordem de ofício para autorizar o comparecimento à 

sessão de julgamento do tribunal do júri vestindo trajes 

civis. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor 

de ---------------------------------- em que se aponta como autoridade coatora o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Consta dos autos que o paciente foi pronunciado para julgamento pelo  

tribunal do júri da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP. 

O impetrante sustenta que, na preparação do processo para  

julgamento em plenário, foram requeridas diligências e formulados pedidos. 

Alega que o pedido de utilização de vestes civis pelo paciente durante  

a sessão de julgamento foi indeferido, o que impediria a plenitude do exercício da 

defesa. Defende que a vestimenta utilizada pelo réu durante o júri é capaz de 

influenciar o veredicto. 

Aduz que as diligências indeferidas pelo juízo seriam imprescindíveis  

para a consagração do princípio da verdade real. Argumenta, ainda, que, no 

tribunal do júri, o destinatário final da prova seria o conselho de sentença e não o 

juiz. 

Requer a concessão da ordem para que seja autorizada a produção de  

provas requerida e para que o paciente utilize roupas civis na sessão de 

julgamento do tribunal do júri. 

Liminar concedida às fls. 90-91. 

Parecer do Ministério Público Federal pela denegação da ordem às fls.  

97-99. 

É o relatório. 

VOTO 

Esta Corte Superior de Justiça já firmou a compreensão de que o  

habeas corpus não deve ser utilizado como substitutivo do recurso legalmente 

previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo 

quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 
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A respeito: AgRg no HC n. 933.316/MG, relator Ministro Messod Azulay 

Neto, Quinta Turma, julgado em 20/8/2024, DJe de 27/8/2024; AgRg no HC n. 

874.713/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 13/8/2024, 

DJe de 20/8/2024; AgRg no HC n. 918.177/SP, relator Ministro Reynaldo Soares 

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024; AgRg no HC 

n. 749.702/SP, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado 

em 26/2/2024, DJe de 29/2/2024; AgRg no HC n. 912.662/SP, relator Ministro 

Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 24/6/2024, DJe de 27/6/2024; e 

HC n. 740.303/ES, relator Ministro Jesuíno Rissato – Desembargador convocado 

do TJDFT, Quinta Turma, julgado em 9/8/2022, DJe de 16/8/2022. 

No caso em exame, com relação ao indeferimento de diligências, não  

se verifica a ocorrência de ilegalidade flagrante apta a superar o entendimento. 

De fato, o conselho de sentença é o destinatário final das provas e  

forma a sua convicção perante o tribunal do júri. 

Contudo, é imperioso destacar que, com relação às diligências  

requeridas com base no art. 422 do Código de Processo Penal, não há nenhuma 

obrigatoriedade de seu deferimento. 

Ao contrário, a inteligência do art. 423 do CPP consigna que compete  

ao juiz presidente deliberar sobre os requerimentos formulados, podendo, em face 

da discricionariedade motivada, indeferir as provas irrelevantes, impertinentes ou 

protelatórias. 

No mesmo sentido é o posicionamento desta Corte Superior: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
OCORRÊNCIA. USO DE ALGEMAS. MOTIVAÇÃO APTA. 
SÚMULA 7/STJ. ALEGADA NECESSIDADE DE 
DESMEMBRAMENTO DOS QUESITOS. IMPROCEDÊNCIA.  
QUALIFICADORAS. DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 
DOSIMETRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A conclusão adotada pela instância antecedente está em 
consonância com a orientação desta Corte Superior de Justiça 
sobre os temas, de que (i) "cabe ao juiz, como destinatário final 
das provas, avaliar e deferir a produção de provas que considerar 
necessária à formação do seu convencimento, de modo que pode 
entender pelo indeferimento das diligências inúteis ou meramente 
protelatórias. "(AgRg nos E Dcl no AREsp n. 2.355.381/SP, relator 
Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 
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12/9/2023, DJe de 18/9/2023) e (ii) "eventuais irregularidades 
havidas na sessão de julgamento - no caso a ausência de quesitos 
que seriam obrigatórios - devem ser impugnadas no momento 
processual oportuno e registradas na ata da sessão, o que não se 
verificou no caso sob juízo, em franca não observância do artigo 
571 do Código de Processo Penal" (REsp n. 1.903.295/SP, 
Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, 
julgado em 28/2/2023, DJe de 6/3/2023). 
2. Embora, na segunda fase do Júri, o alvo final das provas 
seja o Conselho de Sentença, prevalece a competência do 
juiz presidente para a deliberação a respeito da 
essencialidade da prova e de eventuais esclarecimentos aos 
jurados. 
3. Se o Tribunal de origem considerou justificável o uso de 
algemas durante a audiência, com amparo em recomendação 
específica da escolta prisional, para fins de acautelamento da 
integridade física dos presentes à sessão plenária, a inversão do 
julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos 
autos, providência vedada pela Súmula 7/STJ. 
4. Não houve necessidade de desmembramento dos quesitos 
para avaliar, separadamente, o nexo de causalidade e a 
desclassificação do delito, porque, em resposta aos quesitos 1 e 
3, os jurados reconheceram expressamente a materialidade, a 
letalidade das lesões causadas pelo acusado e o dolo. 
5. A Corte de origem afastou, motivadamente, a alegação de que 
a decisão dos jurados teria sido manifestamente contrária à prova 
dos autos e de que as qualificadoras não teriam sido 
demonstradas, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ. 
6. A pena-base foi exasperada pela valoração negativa da 
personalidade, com fundamento frieza do acusado após o 
cometimento do delito, e das consequências do delito, pelo fato 
de a vítima ter deixado uma filha órfã. Tais circunstâncias 
autorizam fixação da pena-base acima do mínimo legal. 
7. Na segunda fase, foram valoradas duas agravantes, de modo 
que não há desproporcionalidade no aumento de 1/3 imposto 
sobre a pena. 
8. Em relação à confissão, a Corte de origem destacou que 
"inexiste comprovação de que a atenuante da confissão tenha 
sido explorada pela defesa durante os debates em plenário, pelo 
que cumpre preservar a solução adotada na origem, conforme 
entendimento do C. 
STJ". Portanto, ausente a comprovação de que a confissão tenha 
sido debatida em plenário, inviável a sua aplicação, de forma 
originária, por este STJ . 9. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp n. 2.404.460/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, julgado em 27/2/2024, DJe de 1/3/2024 – grifei.) 

No caso dos autos, como bem apontado no acórdão do Tribunal de  

origem, o magistrado expôs de maneira clara os motivos para o indeferimento dos 

requerimentos formulados, consignando expressamente qual diligência entendia 

desnecessária, qual entendia protelatória e os motivos para tanto. Confira-se: 

De qualquer forma, a autoridade apontada como coatora declinou 
as razões de seu convencimento, in verbis: “a) Indefiro o pedido 
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de diligência policial para a identificação da pessoa de prenome 
“Letícia”. Trata-se de pessoa registrada no celular do acusado 
como “amor”; logo, é de pleno conhecimento do acusado a 
qualificação e a identificação desta pessoa, e a defesa tem plenas 
condições providenciar, por meios próprios, tal diligência. De todo 
desnecessária a intervenção do Juízo ou da Polícia Civil para 
tanto. b) Defiro o pedido de esclarecimentos acerca do encontro 
do crânio da ofendida e respectiva perícia técnica, oficiando-se 
para que venha a resposta aos autos no prazo de 10 dias. c) O 
pedido de reconstituição do crime fica indeferido, nos termos do 
artigo 411, §2º do CPP, pois não restou comprovada a efetiva 
necessidade desta providência, a qual apresenta com nítido 
caráter procrastinatório. Não é só materialmente impossível a 
realização desta prova, diante da tese de negativa de autoria, do 
que se deduz que o réu não participará do ato, como também 
processualmente inoportuna, já que acarretaria num 
prolongamento desnecessário desta ação, em ofensa ao princípio 
da celeridade processual, em especial porque o réu está preso. 
No mais, a reconstituição do crime visaria apenas reproduzir fatos 
já amplamente debatido nos autos, tanto em fase inquisitiva como 
na primeira fase judicial, inexistindo qualquer razão que tenha sido 
apontada pela defesa para justificar o deferimento de tal 
providência, daí porque o seu caráter meramente protelatório.” 

Nesse contexto, modificar a conclusão exarada pelo Tribunal local  

implicaria o revolvimento de matéria fático-probatória, o que não se coaduna com 

o rito sumário do habeas corpus. 

Quanto ao pleito de trajar roupas civis perante a sessão de julgamento  

do tribunal do júri, entendo que assiste razão ao impetrante. 

O Juízo da origem indeferiu o pleito expondo a seguinte  

fundamentação: 

Quanto ao uso de vestimenta própria, não tendo sido apresentada 
justificativa para tanto, o pedido fica indeferido. A utilização de 
vestimentas ou uniformes padronizados da unidade prisional não 
ofende nenhum princípio fundamental do indivíduo que se 
encontra sob a custódia do Estado. De se esclarecer que a 
privação da liberdade implica em determinadas restrições 
individuais, e o uso da vestimenta adequada tem como objetivo 
assegurar a saúde, a higiene e a própria segurança do preso, sem 
deixar de cumprir, em contrapartida, o objetivo de reconhecimento 
em caso de fuga. 

Todavia, há de se reconhecer que a fundamentação empregada não demonstra 

de maneira específica o motivo do indeferimento do pedido. Apenas emprega 

justificativas genéricas de que a utilização das vestimentas carcerárias 

asseguraria a saúde e a segurança do réu, além de facilitar o seu 

reconhecimento em caso de fuga. 
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Há de se reconhecer a inidoneidade da fundamentação empregada. 

Em se tratando de tribunal do júri, o juiz natural e soberano é o  

conselho de sentença, que, com base na sua íntima e livre convicção, valorará as 

provas e dará o veredicto. 

Não se pode desconsiderar que os jurados podem eventualmente  

trazer consigo os seus próprios valores pessoais e visões de mundo ao formar a 

sua convicção. 

Todas as provas que forem expostas durante o julgamento, e até  

mesmo as reações e comportamentos no plenário, podem, no íntimo, contribuir 

para a formação da convicção dos jurados. 

Nesse sentido, é razoável a alegação de que a apresentação do réu  

trajando o uniforme prisional possa de alguma forma induzir o jurado, ainda que 

sem perceber, a visualizar o réu como culpado. 

Dessa forma, em não tendo sido mostrado nenhum fundamento  

concreto apto a justificar o indeferimento do pedido, há de se concluir pela 

razoabilidade do pedido de utilização de roupas civis na sessão de julgamento do 

tribunal do júri. 

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal Superior: 

PROCESSO PENAL. RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO  
JÚRI. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE APRESENTAÇÃO DO 
RÉU COM ROUPAS CIVIS EM PLENÁRIO. PRINCÍPIO DA  
PLENITUDE DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO  
PROCESSO. NULIDADE 
ACOLHIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. O Tribunal do Júri, juiz natural e soberano para julgar os 
crimes dolosos contra a vida, é instituição que desempenha papel 
fundamental na efetividade da justiça e no exercício da sociedade 
democrática, nos termos preceituados no art. 5º, XXVIII, da 
Constituição Federal. 
2. O Conselho de Sentença, no uso de suas prerrogativas 
constitucionais, adota o sistema da íntima convicção, no tocante 
à valoração das provas, de forma que "a decisão do Tribunal do 
Júri, soberana, é regida pelo princípio da livre convicção, e não 
pelo art. 93, IX, da CF." 
(HC 82.023/RJ, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 
17/11/2009, DJe 7/12/2009). 
3. A Carta Magna prevê a plenitude de defesa como marca 
característica e essencial à própria instituição do Júri, garantindo 
ao acusado uma atuação defensiva plena e efetiva, ensinando o 
doutrinador Guilherme de Souza Nucci que "O que se busca aos 
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acusados em geral é a mais aberta possibilidade de defesa, 
valendo-se dos instrumentos e recursos previstos em lei e 
evitando-se qualquer forma de cerceamento. Aos réus, no 
Tribunal do Júri, quer-se a defesa perfeita, dentro, obviamente, 
das limitações naturais dos seres humanos." (NUCCI, Guilherme 
de Souza. Tribunal do Júri. 6. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 35). 
4. Havendo razoabilidade mínima no pleito da defesa, como 
se vislumbra do pedido pela apresentação do réu em Plenário 
com roupas civis, resta eivada de nulidade a decisão que 
genericamente o indefere. 
5. A nulidade não exsurge do simples comparecimento do 
acusado na Sessão Plenária com as vestimentas usuais dos 
presos, sendo certo que diariamente julgamentos ocorrem nessa 
condição. 
6. Desponta-se constrangimento ilegal quando, pleiteada a 
substituição dos trajes, dentro de uma estratégia defensiva 
traçada, o Juízo, sem pormenores, indefere o pedido, havendo 
cerceamento da plenitude de defesa do réu nesse ponto, haja 
vista não lhe ser proibido buscar a melhor forma, dentre dos 
parâmetros da razoabilidade, de se apresentar ao júri. 
7. Recurso parcialmente provido para cassar a decisão do Juízo 
da 1ª Vara Criminal de Poços de Caldas/MG, na ação penal n.º 
0518.17.013273-3, de forma permitir ao réu, ora recorrente, usar 
roupas civis na Sessão do Tribunal do Júri. 
(RMS n. 60.575/MG, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta 

Turma, julgado em 13/8/2019, DJe de 19/8/2019 – grifei.) 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL 
DO JÚRI. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE APRESENTAÇÃO 
DO RÉU COM ROUPAS CIVIS EM PLENÁRIO. PRINCÍPIO DA 
PLENITUDE DE DEFESA. PREJUÍZO AO PROCESSO. 
NULIDADE ACOLHIDA. ORDEM CONCEDIDA. 
1. O Tribunal do Júri é o juiz natural e soberano para julgar os 
crimes dolosos contra a vida, sendo instituição que desempenha 
o exercício direto da participação da sociedade no Poder 
Judiciário, nos termos preceituados no art. 5º, XXVIII, da 
Constituição Federal. 
2. Outrossim, o Conselho de Sentença, no uso de suas 
prerrogativas constitucionais, adota o sistema da íntima 
convicção, no tocante à valoração das provas, de forma que 
"a decisão do Tribunal do Júri, soberana, é regida pelo 
princípio da livre convicção, e não pelo art. 93, IX, da CF." (HC 
82.023/RJ, rel. Mini stro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 
TURMA, j. 17/11/2009, DJ de 7/12/2009). 
2. O tribunal do júri, na visão do jurista Lenio Streck, é um ritual, 
ou seja: "a instituição da sociedade existe enquanto 
materialização desse magma de significações imaginárias sociais, 
traduzível por meio do simbólico. A relação dos agentes sociais 
com a realidade (que aparece) é intermediada por um mundo de 
significações". Em suma, o ritual e seus simbolismos serão 
levados em conta pelo jurado, juiz natural do júri, para tomar a 
decisão final. 
3. A utilização de roupas sociais pelo réu durante seu 
julgamento pelo Tribunal do Júri é um direito e não traria 
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qualquer insegurança ou perigo, tendo em vista a existência 
de ostensivo policiamento nos Fóruns do Estado. 
4. Ressalte-se, ainda, que é possível a utilização das Regras de 
Mandela ao caso concreto (Regra 19), que dispõe: "Em 
circunstâncias excecionais, sempre que um recluso obtenha 
licença para sair do estabelecimento, deve ser autorizado a vestir 
as suas próprias roupas ou roupas que não chamem a atenção." 
5. "Havendo razoabilidade mínima no pleito da defesa, como se 
vislumbra do pedido pela apresentação do réu em Plenário com 
roupas civis, resta eivada de nulidade a decisão que 
genericamente o indefere." (RMS n. 60.575/MG, relator Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 13/8/2019, DJe de 
19/8/2019.) 
6 . Concedo a ordem de habeas corpus para declarar a nulidade 
da sessão de julgamento, submetendo o paciente a novo 
julgamento, de forma permitir ao réu usar roupas civis na Sessão 
do Tribunal do Júri. 
(HC n. 778.503/MG, relatora Ministra Daniela Teixeira, Quinta 

Turma, julgado em 12/3/2024, DJe de 19/3/2024 – grifei.) 

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus, mas concedo a  

ordem de ofício para assegurar ao paciente o direito de comparecer à sessão de 

julgamento do tribunal do júri trajando roupas civis. 

É como voto. 


